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UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
Avenida João Naves de Avila, 2121, Bloco 3P - Bairro Santa Mônica, Uberlândia-MG, CEP 38400-902

Telefone: +55 (34)3239-4957 - www.progep.ufu.br - secretaria@progep.ufu.br
  

EDITAL PROGEP Nº 140/2023

11 de agosto de 2023

Processo nº 23117.002591/2023-42

EDITAL DE RETIFICAÇÃO

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Uberlândia, no uso de suas atribuições e considerando a delegação de
competência que lhe foi outorgada por meio da Portaria/R/UFU/nº. 95, de 05/01/2017, do Reitor da Universidade Federal de
Uberlândia, publicada no Diário Oficial da União em 09/01/2017, seção 2, p. 26, RETIFICA o EDITAL PROGEP Nº
117/2023, complementar ao EDITAL PROGEP nº 111/2023, tendo seu extrato publicado no Diário Oficial da União em 09/08/2023,
seção 3, página(s) 76 e 77, e publicado no sí�o de internet oficial desta Universidade h�p://www.portalselecao.ufu.br, da seguinte
forma:

I) No item 2 - INSCRIÇÕES

Onde se lê:

2.1. - As inscrições devem ser realizadas presencialmente na Unidade Acadêmica responsável pelo certame (Sala 1CCG211A, Bloco
1CCG, Campus Glória, BR-050, KM 78, Uberlândia/MG – CEP 38400-902) ou pelo e-mail: famev@ufu.br. Informações sobre as
inscrições deverão ser ob�das junto à Unidade Acadêmica, pelo telefone (34) 2512-6802; (34) 2512-6803; (34) 2512-6804 ou e-mail
acima.

 

Leia-se:

2.1. As inscrições devem ser realizadas exclusivamente pelo e-mail: famev@ufu.br. No �tulo do email colocar: INSCRIÇÃO EDITAL
117/2023 - NOME DO CANDIDATO. Informações sobre as inscrições deverão ser ob�das junto à Unidade Acadêmica, pelo telefone
(34) 2512-6803 ou e-mail acima. O formulário padrão de inscrição estará disponível no portal de seleção da DIRPS, junto ao edital.

 

 

Marcio Magno Costa

Documento assinado eletronicamente por Marcio Magno Costa, Pró-Reitor(a), em 11/08/2023, às 19:26, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4730596 e o código CRC E4014223.
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